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Estado do Paraná 

DECRETO V- 018  
Homologa Laudo de Avaliação exarado por Comissão Es 

pecial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

mas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica homologado o Laudo de Avaliação exarado por Comis 

ao Especial, instituída consoante Portaria n2 117, de 15.09.86, com o 

im de proceder a avaliação do imóvel denominado Lote de terras n2 "B", 

a sub-divisão do lote n2 9-9-A e 9-A-1, este da sub- divisão do lote n2 

9, da gleba 14-Figueira-Lote n2 28, 28-A-2-28-Q, da sub- divisão do lo 

e n2 28, Lote n2 19/20, da gleba 10-Palmital - da Colõnia Núcleo Cruzei 

3, neste Município, com ãrea de 145,20 has, concluindo a referida Comis 
io pelo valor total de Cz$. 2.816.650,15 (dois milhões, oitocentos e de 
asseis mU.í.. seiscentos e cinquenta cruzados e quinze centavos), o lote. 

Aít. 22. Revogam-se as disposições em contrario. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 1987. 

Prefeito Municipal 

CELSO LUIZ POZZOBO 

cretãrio de dministração 

em exercido 

./rjm. 
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GRUPO DE AGRIMENSURA E TOPOGRAFIA LTDA. 

ESCRITO RIO I 

-MIN 	- ODOSITII 
Leventen-lentcla 
Demarcações 
Nivelamentos 
Loteementoe 

Retificação de Are 
Coneervecéo de. SI  

Cópias Hellogreifié-
Plante. \ 

(Desenhos em Geo 

AVENIDA RAM, N 4.208 - UMUARAMA - PARANÁ 

FONE, 29-2373 

kli.Z011111I...12BWILITILQ 

:DE :- Lote "B" da subdivisão do lote n2 9, 9-A e 9-A-1 
este da subdivisao do lote n2  9. da gleba 14-Fi-
gueira, lote n2  28, 28-A-2, 28-Q, da subdivisão / 
do lote n2  28, lote n2  19/20, da gleba 10-Palmital 
da Colonia Núcleo Cruzeiro. 

ETÁRIO. :- 
:- .145.20 'Ha. 

ZAÇÃO :- Localizado na zona rural. 
:- Situado no Mun. e Comarca de Umuarama - Pr. 

, Limites e confrontacões 
Começa em um marco cravado na margem do córrego dá pa 

Lvisa do lote "A" desta subdivisão deste marco segue com ru-

292151  com uma extensão de 1.636,40 metros, confrontando com 
A•desta subdiÁsão at; o outro marco cravado na divisa do / 

2  94-1 deste Marcip segue com rumo NE 49252' com uma extensão 
.90 Metros, confrontando com o lote 112. 9-C-1, - C e 9-8 atá/ 

• 
) marco cravado na margem do Ribeirão Pinhalzinho deste mar- 
le margeando olfeferido ribeirão atá encontrar como córrego 
L ja citado inicialmente deste segue Margeando o córrego dg/ 
;e o outro maréo ponto de partida 	a descrição.' 

17 de Dezembro de 1.986 muara 
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SUBDIVISA0 Do LOTE N9,9-A e 9-A -1, ESTE DA . 11RD1VISt:0 190 LOTE 142  5. DA GL E6 A 14- J 

- 	1 	L • • , 

2  28,28-A-2 , z8-0, DA 5159W/15A-0 DO LOTE Ne 26,
.
10TE Ne 19/20 , DA GL ERA 10- 1--ALT/ ITAL. _ 
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